
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA MD Nº 004/2024

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições
legais e em cumprimento ao disposto no art.32, inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI/2024 – da Secretaria de Controle Interno para o exercício de
2024.

Art. 2º O PAAI tem como finalidade fortalecer os mecanismos de atuação da Unidade Central de Controle Interno no âm-
bito deste Poder Legislativo, conforme dispõe o art. 6º da Lei Estadual nº 10.038, de 30 de dezembro de 2013, bem como
atender os dispositivos expressos na Instrução Normativa SCI-02/2014, que orienta os procedimentos para o planejamen-
to e realização dos procedimentos de auditoria no âmbito da Assembleia Legislativa, conforme ações discriminadas no
Processo SGD n° 2024391904339, de 31 de janeiro de 2024.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuiabá-MT, 31 de janeiro de 2024.

Dep. EDUARDO BOTELHO _________________________________Presidente

Dep. MAX RUSSI __________________________________________1º Secretário

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 057/2024

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere no Ato da Mesa Diretora n° 149/2024, de 20/02/2024,

RESOLVE:

Conceder ao servidor Antônio Tadeu Nunes Medeiros, matrícula nº 5848, 01 (um) mês de licença-prêmio por assiduida-
de, referente ao quinquênio de 29/06/2018 a 28/06/2023, nos termos da Resolução Administrativa n° 003, de 20/2/2018,
que será usufruída no período de 18/03/2024 a 16/04/2024, conforme consta no Protocolo nº 2023/931726582, de 29/
08/2023. .

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 1 de março de 2024.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA N° 058/2024

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora nº 149/2024, de 20/02/2024,

RESOLVE:
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